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Adm. Ezequias Vicente da Silva

LEI N°. 076/91 DE 31 DE OUTUBRO DE 1991

Autoriza o Poder Executivo Municipal de

Brasnorte, a elevar o índice fixado no Ar

tigo IU°, iteM B da Lei n° 039/90 de 04

de DezeMbro de 1990.

0 Sr. Ezequias Uicente da Silva, Prefeito

Municipal de Brasnorte MT, no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei Orgânica

do Município, FAZ SABER, que a Cawara Mu

nicipal aprovou e ele sanciona e proMulga

a seguinte Lei:

ARTIGO Io - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a elevar o

índice fixado no Artigo IU, iteM B, da Lei n. 039/90 de 04

de DezeMbro de 1990, de 1?'/. (dezessete por cento) para 29z

vinte e nove por cento).

ARTIGO 2o - TeM a presente elevação de índice aMparo no Artigo 43° ,

parágrafo priMeiro, itens I, II e III da Lei Federal n°

4320/64.

ARTIGO 3o - Esta Lei entrara eM vigor na data de sua publicação, re-

troagindo seus efeitos a PriMeiro de Outubro, revogadas as

disposições eM contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASNORTE MT,EM TRINTA E

UM DE OUTUBRO DE UM MIL, NOVECENTOS E NOUENTA E UM.
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